
 

Av. Antônio Carlos de Almeida, 68, Centro, CEP: 55.950-000 – Itaquitinga/PE 
Fone: (81) 3634-1125, CNPJ: 10.150.076/0001-57 

 

Início de recebimento de proposta: dia 07/05/2026, às 09:00 horas. 
Recebimento das propostas até: dia 20/05/2026 às 08:59 horas (horário oficial de Brasília). 
Início da sessão de disputa de preços: 20/05/2026 às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). 
Referência de tempo: Horário de Brasília 
Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 
Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br 
Modo de disputa: Aberto 

f 

  
 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA(ART.4º, DA LEI 
Nº 14.133/2021) 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAQUITINGA-PE, 

localizado na avenida Antônio Carlos de Almeida, Centro Itaquitinga- PE, torna público 

paraconhecimento dos interessados que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio da 

internet, através do site https://bnc.org.br/, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na 

forma ELETRÔNICA, no procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A licitação observará o local e horários a seguir: 

 
 
 
DO OBJETO  

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Aquisição de 
01 (UM) Veículo tipo A, Ambulância de simples remoção – 0KM, Ano /modelo 2026 ou 
superior Veículo tipo furgoneta/carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, 
emplacado e licenciado, conforme definições e especificações contidas nesteTermo de 
Referência., conforme processo de emenda parlamentar N° 138/2025. conforme definições e 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
 
1.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
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documentos de habilitação solicitados no Edital, através do sistema Bolsa Nacional de Compras – 
BNC, exclusivamente por meio eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido. 

1.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

1.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

1.7. Quando houver itens de Cota Principal/Ampla Concorrência, poderão participar empresas 
interessadas de quaisquer portes, e deverão atender aos requisitos contidos no Edital. 

1.8. Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

1.9. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de 
ambas as cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal nº 8.538, de 2015. 

 
1.11. Não poderão disputar esta licitação: 

 

1.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

1.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.11.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.11.9.1. Tal vedação decorre do fato de que o objeto não apresenta alta complexidade 
técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande 
vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo 
a competitividade do certame. 

1.11.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

1.11.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.12. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

1.15. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
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contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.17. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  
 
1.18. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

1.19. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o(s) preço(s), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.20. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara tacitamente, que: 

1.21. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

1.22. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.23. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.24. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

1.25. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

1.26. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.27. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
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seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.28. A falsidade de quaisquer das declarações apresentadas sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.29. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.30. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.31. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.32. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1.33. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

1.34. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.35. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1.36. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

1.37. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.38. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

1.39. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

1.40. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
1.41. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

seguintes campos: 

1.41.1. Valor unitário e total de cada item; 

1.41.2. Marca e/ou fabricante; 

1.41.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.42. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.42.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

1.43. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

1.44. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

1.45. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

1.46. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores fica estabelecido no Preâmbulo deste Edital, 
que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no presente pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, 
onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. Nesse modo de disputa, a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.13. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

6.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
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mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.16.2.2. empresas brasileiras; 

6.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a pregoeira 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.18. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6.19. Será solicitado pelo(a) pregoeiro(a) ao licitante mais bem classificado que 
apresente no prazo mínimo de 02 (duas) horas, podendo variar de acordo com determinação do(a) 
pregoeiro(a), a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada e quando 
for o caso, os documentos complementares a proposta. 

6.19.1. O Licitante poderá pedir dilação de prazo a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat, antes do fin do do prazo estipulado. É facultado ao pregoeiro(a) 
prorrogar o prazo estabelecido. 
 
 
7. D
A FASE DE JULGAMENTO  
 
7.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta 
adequada ao último lance, a pregoeira verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas 
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neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.7 
deste edital, será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o 
Agente de Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo 
com a ordem de classificação. 

7.4. Verificadas as condições de participação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022). 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da pregoeira, que comprove: 

7.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.8. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou 
outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 
licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 
licitante. 
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8. D
A FASE DE HABILITAÇÃO  
 
8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do BNC, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e 
econômico-financeira. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.2.1. Caso não haja no sistema campo específico para inserção de algum documento, ele 
deverá ser 
inserido no espaço “Outros documentos”. 

8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (caso o Contrato Social em 
vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da licitante, a mesma 
deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 

8.4.1.1 Os documentos mencionados no subitem acima deverão estar acompanhados de todas as 
suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a 
execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação. 

8.4.2. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedade civil, e demais entidades sem fins lucrativos, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

 
8.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 
licitante; 

8.5.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 
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demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
8.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de 
Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede 
da licitante; 

8.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei 
nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro 
do prazo 

de validade constante no documento. 

8.6.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não 
abrange os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 
qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 
judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

8.6.1.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de 
processo eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 8.6.1 referente 
a certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º 
e de 2º grau. 

Obs 1. - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

Obs. 2. - Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 8.6.1 por força do art. 4º da 
Lei 5.764/71. 

8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 

8.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

8.8.1. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo III). 

8.8.2. Declaração, quando couber, de que a empresa se enquadra como ME/EPP/MEI, 
conforme modelo (Anexo IV). 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
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ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 
for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública Municipal, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.11. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a 
verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pela pregoeira, na sessão, por intermédio de 
consultas a sites 

oficiais 

8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
9. DOS RECURSOS  
 
9.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o 
resultado poderá manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento 
das propostas ou a habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema 
eletrônico, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema 
eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

9.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos 
após a declaração do vencedor. 

9.2.1. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a 
adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

9.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no 
prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.5. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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9.7. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 
(três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à 
autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis. 

9.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras 
estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

9.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora. 

9.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação encaminhará 
o processo à autoridade competente para a homologação. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
licitante ou a adjudicatária que: 

10.1.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar 
a Ata de Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

10.1.2. Deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 
assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando 
houver; 

10.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando: 

10.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

10.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.3.3. Desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

10.1.3.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

10.1.4. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.1.6. Fraudar a licitação 

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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especial quando: 

10.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

10.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata 
de Registro de Preços celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, a multa será de 0,5% a 
15% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
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decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7, 12.1.8 e 

12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
11. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO  
 
11.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo 
I deste edital. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 
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impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, via Sistema BNC. 

12.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 
devidamente motivadas pelo Agente de Contratação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela pregoeira. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e no site Oficial 
do Munícipio https://transparencia.itaquitinga.pe.gov.br/portal/v81/indexent/in 



 

Av. Antônio Carlos de Almeida, 68, Centro, CEP: 55.950-000 – Itaquitinga/PE 
Fone: (81) 3634-1125, CNPJ: 10.150.076/0001-57 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice A do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Apêndice B do Anexo I – Mapa de Riscos 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV – Modelo Declaração ME/EPP/MEI 
 

 
Itaquitinga - PE, 05 de maio de 2026. 

 

 
   Jaqueline Vieira de Lira 

Secretária de Saúde 
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ANEXO I TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 

2.   
2.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições necessárias, 
independentemente de outras exigências deste procedimento, para viabilizar a contratação 
pretendida, conforme descrito a seguir. 

 
3. OBJETO: 
3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Veículo, , AMBULÂNCIA 
DE SIMPLES REMOÇÃO, tipo A, 0KM, Ano /modelo 2026 ou superior Veículo tipo 
furgoneta/carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, emplacado e licenciado, 
conforme definições e especificações contidas nesteTermo de Referência. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A presente aquisição mostra-se necessária para assegurar a continuidade e o aprimoramento 
dos serviços de transporte de pacientes no âmbito da Secretaria de Saúde. Tem por finalidade 
fortalecer a frota municipal, proporcionando melhor desempenho, especialmente nas atividades 
relacionadas ao deslocamento de pacientes para tratamentos, procedimentos médicos e altas 
hospitalares, contribuindo, assim, para a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados 
à população. Nesse contexto, a aquisição de uma ambulância tipo A para a Secretaria de Saúde 
resultará em significativa melhoria na capacidade de atendimento do Município. Tal veículo  é 
essencial para a remoção e o transporte de pacientes, inclusive para transferência entre unidades 
de saúde, especialmente em situações de remoção simples, garantindo maior agilidade, 
segurança e qualidade no atendimento. 

Ademais, a ampliação e renovação da frota possibilitam uma gestão mais eficiente, favorecendo a 
manutenção preventiva, a redução de custos operacionais e o melhor controle logístico, além de 
assegurar maior confiabilidade mecânica e segurança no transporte de pacientes. 
Ressalta-se, ainda, que a presente aquisição é viabilizada por meio de recursos oriundos da 
Emenda Palamentar n.º 138/2025, que destina recursos para a aquisição de 01 (uma) ambulância 
tipo A,   voltado ao atendimento da demanda da área da saúde. 
A aquisição fundamenta-se no dever constitucional do Poder Público de garantir o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde, nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, bem como na responsabilidade institucional do Município de assegurar a continuidade, 
a eficiência e a segurança no transporte de pacientes. 
Dessa forma, a aquisição pretendida revela-se medida indispensável ao adequado funcionamento 
dos serviços de saúde, promovendo maior capacidade de resposta, economicidade e qualidade no 
atendimento à população. 
 
5. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DO VALOR DO OBJETO: 
5.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo caracterizar, quantificar e estimar o valor 
dos seguintes itens: 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANTIDAD
E 

 
UNIDADE 

VALOR 
UNITÁR
IO 
ESTIMA
DO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMA
DO 
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01 

AMBULÂNCIA TIPO A. 
SIMPLES REMOÇÃO, 
TIPO FURGONETA COM 
CARROCERIA EM AÇO 
OU MONOBLOCO E 
ORIGINAL DE FÁBRICA, 
“0“ KM,  Ano /modelo 2026 
ou superior, COM 1 (UM) 
ANO DE GARANTIA SEM 
LIMITE DE KM. 
DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO TOTAL 
MÍNIMO 
= 4.000 MM, DISTÂNCIA 
MÍNIMA ENTRE EIXOS = 
2.600 MM, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA = 
650 KG, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO = 1,80M, 
ALTURA INTERNA 
MÍNIMA DO SALÃO DE 
ATENDIMENTO = 
1.200 MM, LARGURA 

INTERNA MÍNIMA = 1.000 
MM, LARGURA 
EXTERNA MÁXIMA = 
2.000 MM. 
COM MOTOR: 
DIANTEIRO; 4 
CILINDROS, 
COMBUSTÍVEL = 
FLEXÍVEL (GASOLINA 
E/OU ETANOL) COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 48 LITROS, POTÊNCIA 
DE PELO MENOS 85CV, 
TORQUE DE PELO 
MENOS 
12,0 KGFM³, CILINDRADA 
MÍNIMA = 1.300 CC, 
SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO = 
INJEÇÃO ELETRÔNICA. 
CABINE COM AR-
CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS DIANTEIROS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 R$                   
157.405,5
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 R$                   
157.405,5
3 
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E CAPACIDADE PARA 2 
PESSOAS. CÂMBIO 
MANUAL DE NO MÍNIMO 
5 MARCHAS À FRENTE E 
1 À RÉ. RODAS DE AÇO 
NO MÍNIMO ARO 14. 
DIREÇÃO HIDRÁULICA. 
FREIO COM SISTEMA 
ANTIBLOQUEIO (A.B.S.) 
NAS QUATRO RODAS, 
FREIO A DISCO NAS 
RODAS DIANTEIRAS, E A 
DISCO OU TAMBOR NAS 
RODAS TRASEIRAS, 
SUSPENSÃO DIANTEIRA 
INDEPENDENTE, 
COM BARRA 
ESTABILIZADORA, 
SUSPENSÃO TRASEIRA: 
O 
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 VEÍCULO DEVERÁ 

ESTAR EQUIPADO COM 
CONJUNTOS 
COMPATÍVEIS DE 
MOLAS, BARRAS DE 
TORÇÃO OU SUSPENSÃO 
PNEUMÁTICA, OU 
HIDRÁULICA. 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; 
CABINE/CARROCERIA: 
PORTAS EM CHAPA, COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO 
EM POLIURETANO, 
INTERNO EM 
POLIESTIRENO, COM 
FECHOS INTERNO E 
EXTERNO, RESISTENTES 
E DE ABERTURAS DE 
FÁCIL ACIONAMENTO. 
DESCRITIVO: - 
DIVISÓRIA EM PRFV 
(PLÁSTICO REFORÇADO 
COM FIBRAS DE VIDRO) 
COM JANELA 
CORREDIÇA DE 
COMUNICAÇÃO; - PISO 
TRASEIRO EM PRFV 
(PLÁSTICO REFORÇADO 
COM FIBRAS DE VIDRO) 
ENVOLVENDO TODAS AS 
LATERAIS DA 
CAÇAMBA; - JANELAS 
LATERAIS 
DIREITA/ESQUERDA 
COM VIDROS 
CORREDIÇOS COM 
PELÍCULA BRANCA E 
TRÊS FAIXAS LISAS. 
EXAUSTOR DE TETO 
COM CÚPULA DE FIBRA 
DE VIDRO COM 
ACIONAMENTO 
INTERNO DO 
COMPARTIMENTO DO 
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PACIENTE; - 
VENTILADOR COM 
INTERRUPTOR 
INDEPENDENTE; - 
BANCO TIPO BAÚ PARA 
ACOMODAÇÃO DE DUAS 
PESSOAS COM ASSENTO 
E ENCOSTO, ESTOFADOS 
EM COURVIN, 
CONTANDO COM 02 
CINTOS DE SEGURANÇA; 
- MACA REMOVÍVEL 
RETRÁTIL COM 
COLCHONETE EM 
ESPUMA E 
REVESTIMENTO EM 
COURVIN AUTOMOTIVO, 
COM NO MÍNIMO 1,80M, 
CINTO DE 

SEGURANÇA E 
SISTEMA DE FIXAÇÃO 
NO PISO. ARMÁRIO 
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 COM FECHAMENTO 

FRONTAL COM PORTAS 
CORREDIÇAS SOBRE A 
CABINE; - SUPORTE PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO 
DE 7LTS - CILINDRO DE 
OXIGÊNIO DE 7LTS COM 
VÁLVULA E 
MANÔMETRO. 
ILUMINAÇÃO INTERNA 
CENTRAL COM 01 
LUMINÁRIA COM 
LÂMPADA DE LED; - 
SUPORTE DE SORO E 
SANGUE; - SINALIZADOR 
ACÚSTICO E VISUAL COM 
SIRENE ELETRÔNICA; 
GRAFISMO PADRÃO DE 
AMBULÂNCIA: 1 (UMA) 
PALAVRA 
“AMBULÂNCIA” NA 
TRASEIRA E OUTRA NO 
CAPÔ, 2 (DUAS) CRUZES 
DA VIDA EM CADA 
LATERAL. ORIGINAL DO 
VEÍCULO, COM 
MONTAGEM DE BATERIA 
DE NO MÍNIMO 60 AH DO 
TIPO SEM MANUTENÇÃO, 
12 VOLTS. SISTEMA 
ELÉTRICO 
DIMENSIONADO PARA O 
EMPREGO SIMULTÂNEO 
DE TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS DO 
VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS QUER 
COM A VIATURA EM 
MOVIMENTO QUER 
ESTACIONADA, SEM 
RISCO DE SOBRECARGA 
NO ALTERNADOR, 
FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES. CONJUNTO 
SINALIZADOR 
ELETRÔNICO ACÚSTICO 
VISUAL. INTERNA: 
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NATURAL E ARTIFICIAL, 
TANTO PARA A CABINE, 
QUANTO PARA O 
COMPARTIMENTO DE 
ATENDIMENTO. 
SINALIZADOR VISUAL EM 
BARRA COM 04 CÚPULAS 
DE POLICARBONATO 
TRANSLÚCIDO COM 
TRATAMENTO UV EM 
LED DE ALTA POTÊNCIA 
NA COR VERMELHA. 
AMPLIFICADOR DE 

NO MÍNIMO 100 W 
RMS DE POTÊNCIA. 
ADAPTAÇÃO DO 
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 COMPARTIMENTO 

TRASEIRO: VIDRO(S) 
FIXO(S) TRASEIRO(S) 
COM PELÍCULA OPACA; 
E FAIXAS 
TRANSPARENTES. 
JANELA LATERAL 
CORREDIÇA COM 
PELÍCULA OPACA, E 
FAIXAS 
TRANSPARENTES. 
DIVISÃO ENTRE A 
CABINE E O 
COMPARTIMENTO DO 
PACIENTE EM AÇO, ABS 
ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL, 
COM DESENHO QUE 
PERMITA NO LADO DA 
MACA SE TER NO 
MÍNIMO 1,8 M DE 
COMPRIMENTO DOTADA 
DA JANELA DE 
COMUNICAÇÃO ENTRE 
A CABINE E O 
COMPARTIMENTO 
TRASEIRO. SUPORTE 
PARA OXIGÊNIO NA 
ESQUERDA AO LADO DO 
BANCO. SUPORTE DE 
SORO E SANGUE SOBRE 
A CABECEIRA DA MACA. 
AR-CONDICIONADO 
MÍNIMO DE 12.000 BTU´S 
NO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO/PACIENTE, 
ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI 
OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA, CONTANDO 
COM SISTEMA DE AR-
CONDICIONADO 
QUENTE/FRIO E 
VENTILAÇÃO. AS 
PAREDES INTERNAS, 
PISOS E A DIVISÓRIA 
DEVERÃO SER EM 
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PLÁSTICO REFORÇADO 
COM FIBRA DE VIDRO 
LAMINADAS OU 
ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO 
AUTOEXTINGUÍVEL, 
AMBOS COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3MM, 
MOLDADOS CONFORME 
GEOMETRIA DO 
VEÍCULO, COM A 
PROTEÇÃO DE 
ANTIMICROBIANA, 
TORNANDO A 
SUPERFÍCIE 
BACTERIOSTÁTICA. 
E DEVIDAMENTE 
LICENCIADO E 
EMPLACADO EM NOME 
DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO, TERMOS 
DE GARANTIA, 
CERTIFICADO DE 
REGISTRO DE VEÍCULO - 
CRV E CERTIFICADO DE 
REGISTRO E 
LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULO; SEGURO 
DPVAT DO EXERCÍCIO 
ATUAL PAGOS; 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
6.1. A descrição da solução como um todo abrange a “Aquisição de um veículo automotor 0 km, 
sendo uma ambulância tipo A, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência”. 
6.2. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas. 
6.3. A adoção da contratação por meio de Contrato configura-se como a alternativa mais adequada, 
amplamente conhecida entre as empresas do ramo de atividade, justificando-se pela necessidade de 
aquisição de um veículo automotor 0 km. 
6.4. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado, não será necessária a realização de 
audiência e/ou consulta pública junto ao mercado para a coleta de contribuições. 
6.5. Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados. 

6.6. Diante das necessidades apontadas, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 
especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
6.7. Por fim, a Administração Pública Municipal optou pela abertura de Pregão Eletrônico, pois 
amplia significativamente o número de potenciais concorrentes, e consequentemente, favorece a 
obtenção de propostas mais competitivas e condições mais vantajosas. 
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. Para esta contratação, será exigida dos licitantes a apresentação da habilitação jurídica, fiscal, 
social, trabalhista, econômica e qualificação técnica, sendo desnecessária a apresentação de balanço 
patrimonial, tendo em vista que o objeto a seradquirido é de baixa complexidade, sendo que o 
pagamentos serão feitos à empresa contratada apenas após a entrega dos objetos, visando facilitar o 
acesso de empresas, especialmente as de menor porte, aos processos licitatórios. 
7.2. A simplificação dos requisitos documentais estimula a concorrência e promove a entrada de 
novas empresas no mercado, contribuindo para a diversidade e competitividade nos certames. 
7.3. A eliminação do balanço patrimonial como requisito permite que a avaliação da capacidade 
econômico-financeira das empresas se concentre em critérios mais diretamente relacionados à 
execução do objeto licitado, garantindo a seleção de fornecedores aptos a cumprir as obrigações 
contratuais, conforme todas as prerrogativas contidas no presente Termo de Referência e no Edital. 

6.4. Subcontratação 

6.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.5. Garantia da contratação 

6.5.1.Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6.6. Da exigência de amostra 

 6.6.1. Não haverá exigência de amostra. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO, FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE 
RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de Referência e em 
conformidade com as condições estabelecidas na licitação, no contrato e na proposta de preço. 
8.2. A entrega do objeto será realizada em atendimento a ordem de fornecimento expedida pela 

Secretaria de Saúde; 
8.2.1. A Ordem de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do recebimento por parte da CONTRATADA, tais como e-mail, 
WhatsApp ou outros meios idôneos. 
8.3. O  veículos deverá ser entregue  no horário de expediente, das 08h00 às 13h00, de segunda-
feira a sexta-feira, exceto em feriados e pontos facultativos, na Secretaria de Saúde, situado na Av. 
Antônio Carlos de Almeida, 68, Centro, CEP: 55.950-000 – Itaquitinga/PE 

 
8.3.1. O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da 
ordem de fornecimento pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado mediante apresentação de 
justificativa formal pela CONTRATADA, desde que devidamente aceita pelo CONTRATANTE; 
8.3.2. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal e Gestor do 
Contrato, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, 
para serem submetidos à apreciação da autoridade superior. 
8.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagem, seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição e da entrega do objeto. 

8.5. O veículo a ser entregue deverá ser de ano/modelo igual ou superior a 2026. 
8.6. O recebimento do veículo não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA quanto 
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ao seu adequado funcionamento durante todo o período de garantia. 
8.7. Os veículos fornecidos deverão ser novos, 0 km, e acompanhados de garantia de fábrica de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo, sem limite de quilometragem, 
abrangendo defeitos de fabricação e montagem, bem como todos os componentes e sistemas; 
8.7.1. Caso a CONTRATADA ofereça prazo de garantia superior ao mínimo exigido, prevalecerá o 
prazo mais vantajoso à Administração. 
8.8. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá assegurar, sem quaisquer ônus 
adicionais para o CONTRATANTE, a reparação de defeitos, vícios ou falhas de fabricação, 
compreendendo a substituição de peças, componentes e a execução de serviços necessários à plena 
operacionalidade do veículo. 

8.9. Todas as despesas decorrentes dos reparos durante o período de garantia, inclusive transporte, 
deslocamento, mão de obra e fornecimento de peças, correrão integralmente por conta da 
CONTRATADA. 
8.10. Os serviços de garantia e assistência técnica deverão ser prestados por rede autorizada do 
fabricante, devidamente estabelecida na região de Recife e/ou Carpina/PE, devendo a 
CONTRATADA informar, no ato da entrega, a relação das assistências técnicas credenciadas aptas 
à realização dos atendimentos. 
8.11. Os atendimentos em garantia deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento da notificação formal emitida pela Administração. 
8.12. A garantia contratual não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos vícios 
ocultos ou defeitos de fabricação, nos termos da legislação aplicável. 
8.13. o veículo deverá ser zero quilometro e devidamente licenciado e emplacado em nome do 
Fundo Municipal de Saúde; manual do proprietário, termos de garantia, Certificado de Registro de 
Veículo - CRV e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo Eseguro DPVAT do exercício 
atual pagos;. 
8.14. O veículo deverá possuir características originais de fábrica, ser integrantes de linha regular de 
produção e comercialização, não sendo admitidas adaptações ou modificações realizadas 
exclusivamente para atendimento do Termo de Referência. 
8.15. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato da entrega, todos os manuais pertinentes (garantia, 
operação e manutenção), bem como chave reserva e certificado de garantia do fabricante ou 
documento equivalente que comprove a cobertura exigida. 
8.16. O veículo deverá estar em conformidade com o Programa de Controle da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores (PROCONVE) e atender às normas e regulamentos dos órgãos oficiais de 
trânsito, especialmente no que se refere aos aspectos de segurança, sinalização e iluminação, 
conforme o Código de Trânsito Brasileiro e regulamentações correlatas. 
8.17. O  veículo  deverá ser entregue  em plena conformidade com o Termo de Referência, com o 
instrumento convocatório e com a proposta da CONTRATADA, sendo verificada tal conformidade 
no ato do recebimento. 
8.18. O  veículo  deverá apresentar Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE), 
enquadrada nas classes “A” ou “B”, conforme regulamentação vigente do Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), no âmbito do Programa Brasileiro de 
Etiquetagem Veicular (PBEV). 
8.19. Por ocasião da entrega do veículo, a CONTRATADA deverá colher, no respectivo 
comprovante de recebimento, a identificação completa do servidor responsável, incluindo nome, 
cargo, assinatura e número do documento de identificação oficial. 
8.20. No ato de recebimento do veículo, será realizada uma verificação de conformidade do objeto 
recebido com as especificações dispostas no Termo de Referência, no instrumento convocatório, no 
contrato e na proposta apresentada pela CONTRATADA. 
8.21. O objeto da licitação será recebido: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
8.22. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em 
havendo irregularidades, o CONTRATANTE poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado. 

 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE, sem que a elas se limite: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no contrato; 
9.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do contrato; 
9.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do 

objeto. 
9.2. São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite: 
9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
9.2.2. Assegurar garantia de fábrica de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data do 
recebimento definitivo, sem limite de quilometragem, abrangendo defeitos de fabricação e 
montagem, bem como todos os componentes e sistemas; 
9.2.3. Fornecer, no ato da entrega, todos os manuais pertinentes, bem como a chave reserva e 
certificado de garantia do fabricante ou documento equivalente que comprove a cobertura exigida; 
9.2.4. Prestar os serviços de garantia e assistência técnica por rede autorizada do fabricante, 
devidamente estabelecida na região de Presidente Prudente/SP; 
9.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
9.2.6. Cumprir, durante toda a vigência do contrato, a reserva de cargos prevista em lei, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
9.2.7. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
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dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou do 
Gestor do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021; 
9.2.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto; 
9.2.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato; 
9.2.13. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
9.2.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.2.15. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
9.2.16. Emitir as notas fiscais com destaque do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), em 
cumprimento às regras contidas na IN RFB n.º 1.234/2012 e suas alterações; 
9.2.17. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do 
objeto do contrato; 
9.2.18. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
9.2.19. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 
CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento 
congênere; 
9.2.21. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou 
Gestor do Contrato, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.2.22. Entregar os bens no prazo definido neste instrumento, onde o veículo deverá ser zero 
quilometro e devidamente licenciado e emplacado em nome do Fundo Municipal de Saúde; manual 
do proprietário, termos de garantia, Certificado de Registro de Veículo - CRV e Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo; seguro DPVAT do exercício atual pagos; 

10. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
10.1. Os servidores da Secretaria Municipal de Itaquitinga/PE estão qualificados para realizar a 
gestão e fiscalização da contratação pretendida. 
10.2. A fiscalização tem como objetivo garantir a continuidade e a qualidade dos contratos 
administrativos, em conformidade com os princípios da administração pública e as melhores 
práticas de gestão. 
10.3. Nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal do 
Contrato, responsáveis por acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando todas as 
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ocorrências relacionadas à execução e tomando as medidas necessárias para a regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante a apresentação 
da respectiva nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina. O 
documento será encaminhado para tramitação no processo de instrução e liquidação junto ao 
Departamento de Contabilidade, para posterior envio ao Departamento Financeiro, que efetuará o 
pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias; 
11.1.1. No valor da nota fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme a legislação vigente; 

11.1.2. No valor da nota fiscal deverá estar destacado o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), 
em cumprimento às regras contidas na IN RFB n.º 1.234/2012 e suas alterações, Em caso de não 
incidência na fonte do imposto de renda, na nota fiscal deverá ser incluída a informação sobre a 
retenção e ser encaminhada declaração; 
11.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
corretivas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado após a comprovação da 
regularização da situação, sem acarretar qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
11.2. Não será permitido, sob hipótese alguma, pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 
parcelas contratuais vinculadas ao objeto do presente contrato. 
11.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta corrente da 

CONTRATADA. 
11.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
11.5. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

12. REAJUSTE: 
12.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano a partir 

do orçamento estimado pela administração . 
12.2. Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de solicitação da CONTRATADA, os 
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir da data de vigência dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou, de 
qualquer forma, não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
índice(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação vigente. 

 
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura, 
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podendo ser prorrogado observadas as disposições da legislação aplicável, em especial a Lei n.º 
14.133/2021. 
13.2. Eventual prorrogação será formalizada mediante termo aditivo, observados os limites 
legais e regulamentares, bem como a manutenção das condições mais vantajosas para a 
Administração. 
13.3. A prorrogação dependerá de justificativa e da prévia autorização da autoridade competente. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
13.1. A seleção do fornecedor se dará por licitação na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, 
nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
13.2. A seleção do fornecedor adotará o critério de julgamento pelo menor preço por item na fase de 
proposta. Na fase de habilitação, serão analisados os requisitos estabelecidos no artigo 62 e no inciso 
V, do artigo 72, da Lei n.º 14.133/2021, compreendendo a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira da empresa participante. 

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º, da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
15.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
15.1.1.2. Multa: 
15.1.1.2.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
15.1.1.2.1.1. O atraso autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do artigo 
137, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.1.1.2.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
15.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
15.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
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15.2. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
15.3. Todas as sanções previstas no contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
15.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
15.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
15.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
16.1. Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias, já consignadas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de 
Itaquitinga/PE, podendo ser suplementadas, se necessário: 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 Poder Executivo 02 Secretaria de Saúde  
08 020801 Fundo Municipal de Saúde  
10 Saúde  
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10 301 Atenção Básica  
10 301 10 2006 ITAQUITINGA SUS INTEGRADO PARA TODOS  
240 301 10 2006 1048 0000 Aquisição de Veículos para a Atenção Primária 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 Poder Executivo 02 Secretaria de Saúde  
08 020801 Fundo Municipal de Saúde  
10 Saúde  
10 301 Atenção Básica  
614 10 301 10 2006 ITAQUITINGA SUS INTEGRADO PARA TODOS 301 10 2006 1048 0000 
Aquisição de Veículos para a Atenção Primária 240 301 10 2006 1048 0000 Aquisição de Veículos para a 
Atenção Primária 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.2. Caberá ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato decidir os casos omissos relativos às 
especificações ou quaisquer documentos que se refiram, direta ou indiretamente, à contratação em 
questão. 

 
Itaquitinga 04 de maio de 2026 

 
 
 

_______________________________________________ 
Rosedir Fernandes da Silva 

Matrícula: 1102702 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar, no mercado, a melhor 
solução para atendê-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

2. OBJETO: 
2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a Aquisição de Veículo tipo A, 
AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO – 0KM, Ano /modelo 2026 ou superior Veículo tipo 
furgoneta/carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, 0 km, emplacado e licenciado. 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar, de forma clara e objetiva, 
qual será a solução para atender à seguinte necessidade: Aquisição de im veículo automotor  0 km, 
sendo uma ambulância tipo A, destinado ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde, 
conforme as especificações e condições estabelecidas. 
3.2. Dessa forma, a presente aquisição mostra-se necessária para assegurar a continuidade e o 
aprimoramento dos serviços de transporte de pacientes no âmbito da secretaria de Saúde. Ademais, 
visa fortalecer a frota municipal, especialmente nas atividades relacionadas ao deslocamento de 
pacientes para tratamentos, procedimentos médicos e altas hospitalares, contribuindo, assim, para a 
eficiência e qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA): 
4.1. Com as implementações no âmbito municipal das normativas estabelecidas pela Lei 
14.133/2021, o Plano de Contratações Anual (PCA) não foi realizado pela Secretaria de Saúde. 
Diante disso, a presente contratação não está prevista, em razão do exposto anteriormente. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
5.1. Para esta contratação, será exigida dos licitantes a apresentação da habilitação jurídica, fiscal, 
social, trabalhista, econômica, sendo desnecessária a apresentação de balanço patrimonial, tendo em 
vista que os objetos a serem adquiridos são de baixa complexidade, sendo que o pagamento será feito 
à empresa contratada apenas após a entrega do objeto, visando facilitar o acesso de empresas, 
especialmente as de menor porte, aos processos licitatórios. 
5.2. A simplificação dos requisitos documentais estimula a concorrência e promove a entrada de 
novas empresas no mercado, contribuindo para a diversidade e competitividade nos certames. 
5.3. A eliminação do balanço patrimonial como requisito permite que a avaliação da capacidade 
econômico-financeira das empresas se concentre em critérios mais diretamente relacionados à 
execução do objeto licitado, garantindo a seleção de fornecedores aptos a cumprir as obrigações 
contratuais, conforme todas as prerrogativas contidas no Termo de Referência e no Edital. 
5.4. Devidamente licenciado e emplacado no Município de Itaquitinga/PE, em nome do Fundo 
Municipal de Saúde; manual do proprietário, termos de garantia, Certificado de Registro de Veículo 
- CRV e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo; seguro DPVAT do exercício atual 
pagos; 
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6. DEFINIÇÃO DO ITEM E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A CONTRATAÇÃO: 
6.1. O item objeto da presente contratação conforme especificações constantes deste Termo de 
Referência. 

6.2. A definição o item e respectivo quantitativo foi realizada com base na Emenda Impositiva n.º 
138/2025, que destina recursos para a aquisição de 01 (uma) ambulância tipo A, 

 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 
7.1. O levantamento de mercado tem como objetivo analisar as alternativas disponíveis, justificando 
técnica e economicamente a melhor solução para a contratação desejada. Isso visa assegurar que a 
contratação seja vantajosa sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência e atenda às 
necessidades da Administração Pública. 
7.2. Foram analisadas contratações semelhantes realizadas por outros órgãos e entidades, por meio da 
consulta a editais, com o intuito de identificar possíveis inovações, novas metodologias ou 
tecnologias que possam melhor atender às demandas da Administração Pública. Não foram 
observadas variações significativas quanto à execução do objeto no que se refere às 
responsabilidades da empresa a ser contratada. 
7.3. Ademais, foram analisadas as seguintes alternativas: locação de veículos, aquisição de veículos 
seminovos, aquisição de veículos novos (0 km). A locação foi descartada em razão do custo 
recorrente no médio e no longo prazo. A aquisição de veículos seminovos foi considerada 
inadequada, em virtude do maior risco de manutenção e da menor vida útil. Dessa forma, a 
aquisição de veículos novos (0 km) mostra-se a alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, 
econômico e operacional. 
7.4. Portanto, considerando as características do objeto, conclui-se que não há alternativas viáveis do 
que a aquisição de um veículos automotores 0 km, sendo uma ambulância tipo A, destinados ao 
atendimento das demandas da Secretaria de Saúde. 
7.5. Após análise das alternativas disponíveis, constata-se que a solução mais adequada para atender 
à necessidade de aquisição de um veículo automotor 0 km, considerando os critérios econômicos, é 
a realização de Processo Licitatório na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica. Tal 
procedimento oferece maior segurança jurídica, transparência e proporciona a melhor relação custo-
benefício para a Prefeitura Municipal de Itaquitinga/PE. 
7.6. É imprescindível assegurar que o veículo possua características originais de fábrica, seja 
acompanhados dos manuais pertinentes (garantia, operação e manutenção), bem como de chave 
reserva e certificado de garantia do fabricante, ou documento equivalente que comprove a cobertura 
exigida. 
7.7. Conclui-se que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar se insere no contexto atual, 
amplamente observado em órgãos públicos. 

 
8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 
8.1. O objeto desta contratação tem natureza de bens comuns, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser claramente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado, 
conforme estabelecido no artigo 6º, inciso XIII, da Lei n.º 14.133/21. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
9.1. O valor estimado global da contratação foi definido com base em pesquisa de preço realizada 
por meio da pesquisa no Banco de Preços, conforme documentação anexa, nos termos do artigo 23 
da Lei n.º 14.133/2021. 



 

Av. Antônio Carlos de Almeida, 68, Centro, CEP: 55.950-000 – Itaquitinga/PE 
Fone: (81) 3634-1125, CNPJ: 10.150.076/0001-57 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
10.1. A descrição da solução como um todo abrange a “Aquisição de um veículo automotor 0 km, 
sendo uma ambulância tipo A, destinados ao atendimento das demandas da Scretaria de Saúde, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência”. 
10.2. O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas. 

10.3. A adoção da contratação por meio de Contrato configura-se como a alternativa mais adequada, 
amplamente conhecida entre as empresas do ramo de atividade, justificando-se pela necessidade de 
aquisição de um veículo automotor 0 km, ambulância tipo A. 
10.4. Em razão da baixa complexidade do objeto demandado, não será necessária a realização de 
audiência e/ou consulta pública junto ao mercado para a coleta de contribuições. 
10.5. Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados. 
10.6. Diante das necessidades apontadas, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 
especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
10.7. Por fim, a Administração Pública Municipal optou pela abertura de Pregão Eletrônico, pois 
amplia significativamente o número de potenciais concorrentes, e consequentemente, favorece a 
obtenção de propostas mais competitivas e condições mais vantajosas. 

 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. De acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, o planejamento deve considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 
11.2. O objetivo da norma é ampliar a competitividade, sobretudo porque alguns licitantes podem 
não ter capacidade ou condições de ofertar a integralidade do objeto, mas apenas uma parte dele, 
razão pela qual a adjudicação conjunta inviabilizaria a participação deles no certame. 
11.3. Verifica-se que o parcelamento em lotes ou itens autônomos do objeto é a regra e o 
agrupamento em lote único é a exceção, que deve ser previamente justificada no processo 
administrativo. 
11.4. As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.5. Nesse sentido, a licitação será realizada por item, pois o objeto é composto por itens divisíveis, 
de acordo com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado, 
devendo ser adotado o critério de julgamento de menor preço por item a fim de não haver prejuízo 
para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de licitantes. 
11.6. Portanto, objetiva-se atender a regra do parcelamento do objeto, sem deixar de buscar a 
economia de escala, a viabilidade técnica e um melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 
competitividade. 

 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 
12.1. O objetivo deste Processo Licitatório é garantir a seleção da proposta mais vantajosa para o 
município, com foco na redução de custos e na maximização do valor do investimento público. 
12.2. Busca-se, igualmente, garantir tratamento isonômico entre os licitantes, assegurar a justa 
competição e evitar a contratação com sobrepreço, preço manifestamente inexequível ou 
superfaturamento na execução do contrato. 
12.3. A contratação resultante deste Processo Licitatório exigirá da contratada a adoção das boas 
práticas de sustentabilidade, com ênfase na racionalização e otimização do uso dos recursos. 
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12.4. Por meio da realização do Processo Licitatório, busca-se promover a economicidade e a 
eficiência na gestão pública, atendendo à necessidade da Secretaria de Saúde quanto à aquisição de 
um veículo  automotor  0 km. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL: 

13.1. As providências prévias ao contrato têm como objetivo assegurar que os serviços sejam 
iniciados de maneira eficiente e organizada, proporcionando as condições necessárias para o 
desenvolvimento adequado do objeto. 
13.2. Não há providencias prévias ao contrato. 
13.3. Os servidores estão devidamente capacitados para fazer a gestão e fiscalização da contratação 
pretendida. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
14.1. No momento não há contratações correlatas/interdependentes com o objeto da presente 
contratação; trata-se de um procedimento autônomo e independente de outras contratações. 

 
15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 
DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 
15.1. O referido Processo Licitatório refere-se à aquisição de um veículo automotor 0 km, o  qua 
pode  gerar impactos ambientais ao longo de seu ciclo de vida, especialmente relacionados à 
fabricação, consumo de combustíveis, manutenção e descarte de componentes. 
15.2. O veículo, essenciais ao atendimento das demandas da Administração Pública, podem 
ocasionar impactos ambientais desde a etapa de produção industrial, passando pelo uso operacional, 
até sua destinação final, incluindo peças, fluidos e materiais automotivos. 
15.3. Dentre os principais impactos ambientais associados ao objeto da presente contratação, 
destacam-se: a emissão de gases poluentes e de efeito estufa; o consumo de combustíveis fósseis e 
outros recursos naturais; a geração de resíduos perigosos (como óleos, filtros e baterias); bem como 
os impactos decorrentes do descarte inadequado de componentes automotivos. 
15.4. Com vistas à mitigação desses impactos, deverão ser observadas medidas de sustentabilidade, 
tais como: a priorização de veículos que apresentem maior eficiência energética; o atendimento a 
padrões ambientais vigentes, incluindo o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores (PROCONVE); a preferência por modelos com menor emissão de poluentes e melhor 
classificação no Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV); bem como a adoção de 
práticas adequadas de manutenção e descarte de resíduos automotivos. 
15.5. Em observância às diretrizes aplicáveis, deverão ser consideradas as normas técnicas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), a legislação ambiental vigente e 
as normas dos órgãos reguladores competentes, especialmente aquelas relacionadas ao controle de 
emissões veiculares e à gestão de resíduos perigosos. 

 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 
16.1. O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a “Aquisição de um veículo automotor 0 
km, sendo uma ambulância tipo A, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde,   
é tecnicamente viável e fundamentadamente necessária, estando em plena conformidade com os 
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princípios estabelecidos na Lei n.º 14.133/2021. 

16.2. A contratação descrita não se mostra apenas adequada, mas também indispensável para 
assegurar a continuidade e o aprimoramento dos serviços de transporte de pacientes no âmbito da 
Secretaria de Saúde, bem como atender a Emenda Impositiva n.º 038 2025, que destina recursos 
para a aquisição de 01 (uma) ambulância tipo A.Com base na análise detalhada da demanda, o 
objeto a ser contratado enquadra-se como de natureza comum, sendo cabível a adoção da 
modalidade Pregão, com critério de julgamento pelo menor preço, nos termos do inciso XLI, do 
artigo 6º, da Lei n.º 14.133/2021. No presente caso, optou-se pela realização do Pregão em sua forma 
Eletrônica, nos termos do §2º, do artigo 17, da referida Lei. Ademais, a contratação será 
formalizada por meio de contrato administrativo, por se tratar do instrumento adequado para 
atendimento das necessidades identificadas pela Administração. 

 
17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 
17.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 

Itaquitinga 04 de maio de 2026 
 
 
 

_______________________________________________ 
Rosedir Fernandes da Silva 

Matrícula: 1102702 
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  ANEXO II MODELO DE 
PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  /2026  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º /2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO  AUTOMOTOR  0 KM, SENDO 
UMA AMBULÂNCIA TIPO A, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
Apresentamos a nossa Proposta para o fornecimento dos itens abaixo discriminados, que atendem a 
integralidade às especificações técnicas constante do Anexo I - Termo de Referência, que integra o 
instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃ
O 

QUANTIDA
DE 

UNIDA
DE 

MARC
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       
 
• Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$  [valor por extenso]. 
MODELO DE EXECUÇÃO, FORMA DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO: de acordo com o Anexo I - Termo de Referência. 
VALIDADE DA PROPOSTA: de no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
OBSERVAÇÃO: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

DADOS PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 

CPF: 
 
O licitante, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais 
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e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

I. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo à Prefeitura responsabilidade por eventuais erros, omissões ou qualquer 
outro pretexto; 
II. Que não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 4.3. e subitens deste Edital. 

 

 
[CIDADE/UF], [DIA] de [MÊS] de 2026. 
 
 
 

 
[Razão Social da Empresa] 

[Nome do 
Responsável/Sócio/Procurador] 
[Cargo do 
Responsável/Sócio/Procurador] [CPF 
do Responsável/Sócio/Procurador] 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº 

(...)/(20...), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ITAQUITINGA, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE ITAQUITINGA E A 

EMPRESA (...),  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAQUITINGA, inscrita(o) no 

CNPJ sob o nº (...) e com sede na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do 

ordenador de despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pelo(a) (...Decreto/Portaria...) nº (...), 

de (...) de (...) de 20(...),CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº 

(...), com sede na (...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), 

representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), 

inscrito no CPF sob o nº (...);;Os CONTRATANTES, em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito público, aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do Processo Licitatório nº xxx e 

do(...Pregão nº xxx, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do contrato é a contratação de (...), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência.  

1.2. 1.2. Objeto da contratação:  
1.3. 1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição:  
1.4. 1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  
1.5. 1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.6. 1.3.3. A Proposta do Contratado;  
1.7. e 1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. A contratação tem prazo de vigência até 12 (doze), contado da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.  
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei. 
2.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
 
2.3 A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
4. . CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$(...) (...valor por extenso...).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em (.../.../...).  
7.2.  
7.3. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 7.5. 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 8.1.6. efetuar o 
pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.1.9. responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias:  
8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.  
8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
8.1.11. os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.  
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
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Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 9.1.1. 
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 
e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
9.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 9.1.4. 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
9.1.6. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do Contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
9.1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.1.8. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;  
9.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.1.11. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  
9.1.11.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes 
com idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 
9.579, de 22 de novembro de 2018.  
9.1.12. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas;  
9.1.13. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.1.14. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
9.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  
9.1.16. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 9.1.17. orientar e 
treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato;  
9.1.18. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviçose nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.1.19. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
9.1.20. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
9.1.21. Entregar os bens no prazo definido neste instrumento, onde o veículo deverá 
ser zero quilometro e devidamente licenciado e emplacado no  nome do Fundo Municipal 
de Saúde; manual do proprietário, termos de garantia, Certificado de Registro de Veículo - 
CRV e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo; seguro DPVAT do exercício 
atual pagos; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, o Contratado que:  
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  



FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE   

Av. Antônio Carlos de Almeida, 68, Centro, CEP: 55.950-000 – Itaquitinga/PE 
Fone: (81) 3634-1125, CNPJ: 10.150.076/0001-57 

 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nos 
subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
11.2.4. Multa:  
11.2.4.1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;  
11.2.4.2.compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4, de 0,5% 
(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 11.2.4.3. 
compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 11.4.1. Antes da aplicação da multa 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
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11.6.2. as peculiaridades do caso concreto;  
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.  
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência daquele dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.  
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.2.2.1.Se a 
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
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12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.3.3. indenizações e multas.  
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021).  
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada.  
 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 Poder Executivo 02 Secretaria de Saúde  
08 020801 Fundo Municipal de Saúde  
10 Saúde  
10 301 Atenção Básica  
10 301 10 2006 ITAQUITINGA SUS INTEGRADO PARA TODOS  
240 301 10 2006 1048 0000 Aquisição de Veículos para a Atenção Primária 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 Poder Executivo 02 Secretaria de Saúde  
08 020801 Fundo Municipal de Saúde  
10 Saúde  
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10 301 Atenção Básica  
614 10 301 10 2006 ITAQUITINGA SUS INTEGRADO PARA TODOS 301 10 2006 
1048 0000 Aquisição de Veículos para a Atenção Primária 240 301 10 2006 1048 0000 
Aquisição de Veículos para a Atenção Primária 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de Itaquitinga - PE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. Para firmeza e validade do pactuado, este 
termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 
 
A gestão e fiscalização do Contrato será realizada pelo servidor abaixo designados: 
Bárbara Victória da Silva Farmacêutica CRF-PE 10.708 

Itaquitinga - PE, em (...) de (...) de (...).  
CONTRATANTE 
CONTRATADO  
 
TESTEMUNHA CPF Nº TESTEMUNHA CPF Nº 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE   

Av. Antônio Carlos de Almeida, 68, Centro, CEP: 55.950-000 – Itaquitinga/PE 
Fone: (81) 3634-1125, CNPJ: 10.150.076/0001-57 

 

 
 
A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº .................., com sede na .................., através 
de seu representante legal o(a) Sr(a)    
, portador(a) da Carteira de Identidade nº    
SSP e CPF nº , declara sob as penas da lei e para os fins 
dispostos neste Edital: 
1) DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/21, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. 

2) DECLARA, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

3) DECLARA, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes 
no Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e 
ainda, que possuí todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação. 

4) DECLARA, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 
12.708/2012, e ainda não possui vínculo de parentesco em até 2º grau, com qualquer 
servidor público pertencente ao quadro de colaboradores do Município. 

5) DECLARA, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

6) DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 
14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7) DECLARA que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 ,   de  de 2026. 
REPRESENTANTE DA EMP 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 


